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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0236/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0109/2025 
 
1. BASE LEGAL 
a) Lei nº 14.133/2021, art. 79: inciso I 
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  
 
2. OBJETO 
2.1 CREDENCIAMENTO de contratação de empresa especializada nos serviços de 
inspeção veicular e aferição de tacógrafos para uso das secretarias e departamentos do 
município de Xaxim/SC. 

OBJETO 
QUANT VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR 
TOTAL 

INSPEÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR 10 R$ 248,00 R$ 2.480,00 

 
2.2 Se faz necessária a inspeção a cada dois meses em cumprimento a legislação de 
trânsito. 
 
3. PREÇO  
3.1 Valor total da Contratação: R$ 2.480,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais). 
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO PREÇO  
4.1 Quanto a estimativa de valores, o valor dos serviços de limpeza de fossa séptica 
foi baseado em pesquisas obtidas por meio de fornecedores do município que já 
prestaram serviços para o município e que sejam do ramo do objeto licitado ficando 
o valor total para esse fornecedor de R$ 2.480,00. 
 
5. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 
5.1 Fornecedor participante do Procedimento auxiliar de credenciamento n° 0018/2025 

do Município de Xaxim, sendo que o mesmo está habilitado a realizar os serviços de 

inspeção veicular conforme edital.  

 

6.  DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR: 
Fornecedor: INSPECHAPE INSPECAO VEICULAR LTDA 
CNPJ: 43.472.628/0001-00 
 
7. DESPACHO  
7.1 Referente à realização da despesa, independente de Licitação, e com minha 
aprovação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 
14.133 de 01 de abril 2021 e alterações posteriores, conforme dotação orçamentaria: 
19 – 1.500.1001 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
 
Município de Xaxim, 28 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

Edilson Antônio Folle 
Prefeito Municipal  
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